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MSP LEVA O TÍTULO DE CAMPEÃO 
DO INTERFIRMAS 2019

Na noite de sexta-feira, dia 29 
de março, aconteceu em Santo 
Antônio de Posse a final da 12ª 
edição do Campeonato Interfir-
mas. As equipes entraram em 
campo, no Ginásio Municipal de 
Esportes, para decidir a ordem 
dos quatro primeiros colocados 

no campeonato. 
Quem levou o título de campeão 

2019 foi a equipe do MSP, o segundo 

“A”, em 3º Manaká e em 4º Salus 
Nutrição. Ao todo 16 equipes par-
ticiparam do campeonato que teve 
início no dia 12 de fevereiro.

Os 3 primeiros lugares recebe-
ram troféu e medalha e também 
foram premiados o artilheiro do 
campeonato, o goleiro menos 
vazado e a equipe mais disci-
plinada. O campeonato é uma 
organização do Departamento de 
Esporte e Lazer.

MSP 7 X 6 Grimaldi “A”
Manaká 6 x 3 Salus Nutrição

Artilheiro:  Carlos César (equipe Manaká)
Melhor Goleiro:  Renan (equipe MSP)
Equipe mais disciplinada: MVGB VEJA MAIS FOTOS DA FINAL DO CAMPEONATO NA PÁGINA 2 
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EXPEDIENTE

OUVIDORIA

REDES SOCIAIS

/PMSAPOSSE

ARTILHEIRO DO CAMPEONATOGOLEIRO MENOS VAZADO

MSP X GRIMALDI AMANAKÁ X SALUS NUTRIÇÃ

EQUIPE MAIS DISCIPLINADA
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CURSO DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
ACONTECE DIA 23 DE ABRIL

A primeira edição de 2019 do 
Curso de Segurança Alimentar 
está marcada para acontecer na 
terça-feira, dia 23 de abril, na Câ-
mara Municipal. A capacitação 
acontece nos horários das 8h às 
12 e das 13h às 17h.

Esta é uma ação realizada pela 
Secretaria de Saúde, através da 
Vigilância Sanitária de Santo 
Antônio de Posse (VISA) e, como 
de costume, o conteúdo será mi-

nistrado pelo médico sanitarista 
e especialista em saúde pública, 
Dr. Paulo César Madi, pela nutri-
cionista da Prefeitura Municipal, 
Luani Daniela dos Santos e pelo 
chefe da VISA, Dr. Roberto E. V. 
Lamounier Jr.

As inscrições podem ser realiza-
das até dia 16 de abril, na Secretaria 
de Saúde, das 8h às 16h30, com 
Márcia. O curso é gratuito e com 
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TIME DO EDUCA ESPORTE PARTICIPOU 
DO JOGOS DA JUVENTUDE

No último sábado, dia 30 
de março, o projeto de futebol 
de campo Educa Esporte de 
Santo Antônio de Posse par-
ticipou do campeonato Jogos 
da Juventude da Secretaria de 
Esportes do Estado, na cidade 
de Mogi Guaçu.

O time de Santo Antônio de 
Posse perdeu pelo placar de 3 
x 0 para o time de Mogi Guaçu. 
O jogo de volta será dia 06 de 
abril, às 15:30, no Estádio José 
Ferreira Neto.
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos
Decreto nº 3379 ___ _de 28 de março de 2019

Autoriza o poder Executivo a suplementar por 
anulação via recursos próprios e FUNDEB, e dá 
outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica remanejado na Lei Orçamentária Municipal n.º 3184, 
de 27 de novembro de 2018, o valor de R$ 92.000,00 (noventa e dois 
mil reais) para atendimento de despesas com recursos PRÓPRIOS, 
distribuído à seguinte dotação:
01.02.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA

017 - 04.122.0040.2005.0000MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA-------------R$73.000,00

01.02.14 - SECRETARIA DE EDUCACAO

215 - 12.361.0210.2034.0000MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO--------------------------------------------------------R$10.000,00

216 - 12.361.0210.2034.0000MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES---------------------------------------------------------R$5.000,00

01.02.15 - SECRETARIA DE SAUDE

289 – 10.301.0340.2043.0000 – MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DA SAÚDE

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA-------------R$2.000,00

307 - 10.301.0350.2044.0000 - PSF - PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

3.1.90.05.00 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR--------------R$2.000,00

Art. 2º - Os créditos abertos na forma do artigo anterior serão 
cobertos com recursos próprios provenientes das seguintes 
anulações:
01.02.14 - SECRETARIA DE EDUCACAO

217 - 12.361.0210.2034.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE-----------------------------R$-5.000,00

01.02.14 - SECRETARIA DE EDUCACAO

226 - 12.361.0210.2035.0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO-------------------------------------------------------R$-10.000,00

01.02.15 - SECRETARIA DE SAUDE

280 - 10.301.0340.2043.0000 - MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DA SAÚDE

3.1.90.05.00 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR-------------R$-5.000,00

283 - 10.301.0340.2043.0000 - MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DA SAÚDE

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL------------------------R$-5.000,00

286 - 10.301.0340.2043.0000 - MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DA SAÚDE

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO------------------------------------------------------R$-32.000,00

290 - 10.301.0340.2043.0000 - MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DA SAÚDE

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO-------------------------------------------------------R$-30.000,00

309 - 10.301.0350.2044.0000 - PSF - PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL------------------------R$-5.000,00

Art. 3º - Fica remanejado na Lei Orçamentária Municipal n.º 3184, 
de 27 de novembro de 2018, o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais) para atendimento de despesas com recursos FUNDEB, 
distribuído à seguinte dotação:
01.02.14 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

272 - 12.365.0220.2040.0000 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL FUNDEB 40%

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO------------------R$50.000,00

Art. 4º - Os créditos abertos na forma do artigo anterior serão 
cobertos com recursos FUNDEB proveniente da seguinte anulação:
01.02.14 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

245 - 12.361.0220.2039.0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 40%

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO---------------R$ -50.000,00

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 28 de março de 
2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI

Diretor de Administração

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Portarias
Portaria n° 8684 __ ,de 01 de abril de 2019

Dispõe sobre exoneração da servidora Camila 
de Fátima Pereira, RG 48.876.055-0, cargo de 
faxineira, e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antonio de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Exonerar Camila de Fátima Pereira, RG 48.876.055-0, 
cargo de faxineira, a partir de 31 de março de 2019.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 01 de abril de 
2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.
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Portaria n° 8685 __ ,de 01 de abril de 2019

Dispõe sobre exoneração da servidora Lucineia 
Francisca de Souza Moura, RG. 37.992.311-7, 
cargo de faxineira, e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antonio de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Exonerar Lucineia Francisca de Souza Moura, RG. 
37.992.311-7, cargo de faxineira, a partir de 31 de março de 2019.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 01 de abril de 
2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Portaria n° 8686 __ ,de 01 de abril de 2019

Dispõe sobre exoneração do servidor André 
Luis Siqueira campos, RG. 40.884.047-X, cargo 
de Inspetor de Alunos, e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antonio de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Exonerar André Luis Siqueira campos, RG. 40.884.047-X, 
cargo de Inspetor de Alunos, a partir de 31 de março de 2019.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 01 de abril de 
2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Portaria n° 8687 __ ,de 01 de abril de 2019

Dispõe sobre exoneração do servidor José 
Antonio Torezan, RG. 8.804.975-9, do cargo 
de Diretor de Água e Esgoto e dá outras 
providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antonio de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Exonerar José Antonio Torezan, RG. 8.804.975-9, do cargo 
de Diretor de Água e Esgoto, a partir de 31 de março de 2019.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 01 de abril de 
2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Portaria n° 8688 __ ,de 01 de abril de 2019

Dispõe sobre exoneração da servidora Lenice 
Simadon Tarcisio, RG. 26.546.860-7, do cargo 
de Faxineira e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antonio de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Exonerar a servidora Lenice Simadon Tarcisio, RG. 
26.546.860-7, do cargo de Faxineira, a partir de 31 de março de 2019.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 01 de abril de 
2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.
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Portaria n° 8689 de 01 de abril de 2019

Dispõe sobre nomeação, em estágio probatório, 
Tereza Valesca Camargo, RG. 29.547.555-9, 
para o cargo de Assistente Social, e dá outras 
providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear em estágio probatório, Tereza Valesca Camargo, 
RG. 29.547.555-9, para o cargo de Assistente Social, junto a Secretaria 
Municipal de Saude, à partir de 02 de abril de 2019.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de abril 
de 2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 8690 de 01 de abril de 2019

Dispõe sobre nomeação, em estágio 
probatório, Cristina Helena Pascuci Granziera, 
RG. 20.347.811-3, Psicóloga, e dá outras 
providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear em estágio probatório, Cristina Helena Pascuci 
Granziera, RG. 20.347.811-3, Psicóloga, junto a Secretaria Municipal 
de Saude, à partir de 01 de abril de 2019.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de abril 
de 2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 8691 de 01 de abril de 2019

Dispõe sobre nomeação, em estágio probatório, 
Tatiani Alves Dias Santos, RG. 52.283.017-1, 
Psicóloga, e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear em estágio probatório, Tatiani Alves Dias Santos, 
RG. 52.283.017-1, Psicóloga, junto a Secretaria Municipal de Saude, à 
partir de 01 de abril de 2019.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 01 de abril 
de 2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Licitações e Contratos

Errata
ERRATA

Processo Licitatório nº 1309/2019 Pregão Presencial nº 
020/2019

LICITAÇÃO- OBJETO VOLTADO AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 
PARA O DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO NO PAÇO MUNICIPAL 
E DEPARTAMENTO JURÍDICO. – PREGÃO COMO MODALIDADE 
ADEQUADA – EDITAL QUE ATENDE ÀS EXIGÊNCIAS FIXADAS NAS 
LEIS Nº 8.666/1993 E 10.520/2002.

Considerando a verificação de mero erro material no EDITAL, 
quanto a data da sessão pública e considerando a publicação do 
referido edital que ocorreu no dia 26/03/2019:

Onde se lê: data da sessão pública dia 04 (quatro) de abril de 
2.019 as 10:00.

Leia-se: data da sessão pública dia 08 (oito) de abril de 2.019 as 
8:00.

Santo Antônio de Posse, 29 de março de 2019.

ALYNE LOLLI TROLEZE

Pregoeira
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Extrato
PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO Nº 1506/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019

TIPO: Menor Preço por Item.

OBJETO: Aquisição de materiais para curativo.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal nº 
2.465 de 05 de setembro de 2007.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 15 de abril de 2.019 
às 09:00 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de 
Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança 
em Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.830-000.

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura, no endereço acima especificado, ou no endereço eletrônico 
site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-
lo.

Publique-se

Santo Antônio de Posse, 02 de abril de 2.019.

Norberto de Olivério Junior

Prefeito MunicipalHomologação / Adjudicação
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Com fundamento na Lei 8.666/93 e posteriores alterações, 
ADJUDICO ao licitante vencedor  CONSTRUTORA TERRUEL 
CNPJ:67.165.969/0001-93, o item abaixo e HOMOLOGO a decisão, 
cujo objeto trata-se de contratação de empresa para remanescente 
da construção de unidade básica de saúde residencial dos lagos , 
de conformidade com as quantidades e valor total que constam do 
Processo Administrativo 1129/2019 – Tomada de Preços  004/2019.

Item Descrição Valor Total

01 Remanescente da construção de unidade básica de 
saúde residencial dos lagos R$ 408.395,52

Santo Antônio de Posse/SP, 02 de abril de 2019.

NORBERTO DE OLIVERIO JUNIOR

Prefeito

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Com fundamento na Lei 8.666/93 e posteriores alterações, 

ADJUDICO ao licitante vencedor  ATITUDE SERVIÇOS INTEGRADOS 
LTDA - EPP – CNPJ:255.924.928-63, o item abaixo e HOMOLOGO a 
decisão, cujo objeto trata-se de remanescente da construção da 
unidade básica de saúde UBS jardim Brasilia, de conformidade com 
as quantidades e valor total que constam do Processo Administrativo 
3371/2018 – Tomada de Preços  005/2019.

Item Descrição Valor Total

01 Remanescente da construção da unidade básica de 
saúde UBS jardim Brasilia R$ 279.451,52

Santo Antônio de Posse/SP, 02 de abril de 2019.

NORBERTO DE OLIVERIO JUNIOR

Prefeito

IPREM - POSSE

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA 006/2019

“Dispõe sobre a composição da Comissão 
Permanente de Licitação”

RONALDO CARLOS DE SOUZA, Diretor Presidente do INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE – 
IPREM POSSE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores segurados do Instituto de 
Previdência Municipal de Santo Antonio de Posse, para compor a 
Comissão Permanente de Licitações, para a realização dos atos e 
procedimentos nos processos licitatórios, a serem efetivados no 
exercício de 2019, a saber:

VERA DARCI LALA TEIXEIRA			   5.084.510-X

ALUIZIO BUENO DA SILVA			   9.573.106-4

JOSEMAR ANDERSON DA SILVA RIBEIRO		 40.674.010-6

SILVANA ALVES DE SOUZA LOPES		  33.883.228-2

Parágrafo Único - A comissão instalará seus trabalhos com a 
presença mínima de 03 (três) dos seus membros integrantes, sob a 
presidência da Sra. Vera Darci Lala Teixeira, que em suas faltas ou 
impedimentos será substituído pelo suplente Sra. Silvana Alves de 
Souza Lopes.

Art. 2º - A investidura dos membros da Comissão Permanente de 
Licitações vigerá até 31/12/2019, nos termos do § 4°, do artigo 51, da 
Lei 51, da Lei N° 8.666/93, atualizada pela Lei N° 8.883/94.

Art. 3º - O Presidente da Comissão requisitará, sempre que 
necessário, o assessoramento Técnico e Jurídico para elaboração de 
pareceres.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da 
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santo Antônio De Posse/SP, 07 de março  de 2019

RONALDO CARLOS DE SOUZA

DIRETOR PRESIDENTE



Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação:5187-543

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 12   Terça-feira, 02 de abril de 2019

Licitações e Contratos Aditivos / Aditamentos / Supressões


	PODER EXECUTIVO
	Atos Oficiais
	Atos Oficiais
	Atos Oficiais

		2019-04-02T08:40:12-0300




